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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSAO VEGETAL N." 164/2023

DADOS DO IMOVEL/TERRENO

Coordenadas Geográficas

Ponto Latitudê Longitude PoÍto Latitude Longitude
PO 3.2'58-51-S 60"5',33_52-W P03 3"2'58.50-S 60"5'34_49-W
P 0t t.2'58. t 2-S 60'5'33.52"W P0l 3"2'58.51-S 60"5'33.52-W
P02 lô2'58. -S 60.5 31..19..W

Manaus-AM, 3 0 N TB

Rosa Ma liveira Geissler Juliano Marcos de Souza
Di ecnrcâ Di idenle

I M PORTANTE:
Ficl Gtpft.ún.ít. proibido o trrílpoí. do mrtcri.l, 3ê6 o DocumGnao d. Oriecn Floresbl - DOf
o uso iÍrcgülrÍ dêsta LAU implicâ ía sua in!"lidrçãô, bcn somo !a! sargô€s preüstas na lesislãçâol
Eslê Documênto nlo contém .m€ndâs ou rasüâs:
Estc Docum€nto dcve pcrmancc.r no local da €xploràçào p.rà efeilo d€ fiscali2açâo (&ente e verso)

o volümc auloÍizsdo nào quita volumc p€ndeúê de r€posiçào flôreslal;
Os dados técnicos do pÍojío sào dc inteirâ r.sponssbilidâde do respônsávêl tecnico

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fo e:(92\ 21234721 I 2'1234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Pargue
Dez, CEP: 69050-030 - Manausi/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

EmpÍesa/lnteressado: João Batista Ramos .

Endêrêço p/correrpondência: Av. Ephigênio Sales, n" 2055, Condomínio
Ephiqênio Sales, Aleixo,Manaus-AM.

CEP:

CNPJ/GPF: 055.334.7 32-20 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99167 -2848 E-mail: asgvservice@gmail.com

Processo n' : 0 1 357 1 12023 ô6 ASV deconênte da LAU No: NA

Modalidade do Proieto no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo - UAS

Nome do Empreendimento: D4-06 - Tipo de Compensação Ambiental: NA

Registro SINAFLOR: 21 31 9299 AÍea a ser suprimida (ha): 0,036ha

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestel) : 3,5045 st de lenha
No de Arvores Volume (m3) Voltlme

Abiu I 0. r0 0.14
Angelin-vermelho I o §§ 0.82

Bâcâhâ I 0. t7 0.25

Cupiúba I 0.36 0.55

Lacre I 1.05 1.57

Macucu I 0.12 t. t7
Total 6 2,34

Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação para construção de residência em uma área
de 0,036 hectares (conforme registro SINAFLOR no 21319299)

Potencial Poluidor/DêgradadoÍ: --- Porte: Micro Validade: 01 Ano
Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Lucas Abreu de Souza.

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART AM20230396480 Chavê: 45a3y

Empresa/lnteressado: João Batista Ramos .

CNPJ/CPF: 055.334.7 32-20 CAR: N/A
Área do lmóvel: 0,036 ha Processo n". 0 1 357 1 12023$,6
Localização: Avenida José Augusto LoureiÍo, S/N, CondomÍnio Alphaville Manaus 04, Lote 06,
Quadra D4, Ponta Negra, Manaus - AM.

GOVEIXO DO ESÍADO

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
facebook. com/@ipaamAM

Nome Comum



RESTRIÇÓES E/OU CONDICIONANTES DE VALTDADE DESTA LICENÇA: LÁU-SV N.' T6412023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico
de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais.
conforme an.24, da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2Ol2;

2. A solicitação da renovação dâ Licença Ambiental Unica deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme aft.23. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automáIica invâlidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
4. Esta Licença é válida apenas para a locâlização, alividade e finalidade constante na mesma, devendo

o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes
ilens;

5. Esta Licença não dispensâ e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal;

6. A presente Autorização de Supressâo Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo n' 013571/2023-66;

7. Fica proibida a comercialização e o trânspoíe do material leúoso oriundo do cone das espécies
pÍotegidas na forma, da Lei;

8. Manter integral as Areas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n. " 12.651/12 e

t2.12712012;
9. ProtegeÍ o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicâs (combustíveis, óleos.

graras, inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);
10. Em caso de nova solicitação, o executor deye apresentar relatório parcial da supressão da vsgetação

executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional
habilitado.

ll. Fica proibida a intem.rpção dos cursos d'água, quando da construção das vias de acesso para

transposiçâo na área:
12. Em caso de doação da lenha.ora aulorizada, obrigatória à homologação do pátio:
13. Esta LAU de supressão da vegetação autoriza somente a extraçâo das espécies e volumetria listadas;
14. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044/05;

15. Não sâo passíveis de exploração para fins madeireiros a Castaúeira (Bertholletia excelsa) em
floreslas naturais, primilivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n" 5.975106.

| 6. Esta autorização para supressão da vegetâção é para uma área corÍespondente a 0,03ó hâ.
| 7. O interessado deve apresentar relatório final da atividade de supressão da vegelação com a respectiva

ART do profissional habilitado contendo as seguintes informaçÕes: número de indivíduos retirados,
volume em m3, comprovação da destinação do mateÍial vegetal. coordenadas geográficas, registro
folográfico e outras informações pertinentes no prazo de validade da licença.


